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I - INTRODUÇÃO 
 
 

1. A sede constitucional dos partidos políticos 
 

1. A República Federativa do Brasil está assentada no primado de que “todo 
poder emana do povo, que o exerce por meio de representantes eleitos ou diretamente, nos 
termos desta Constituição” (art. 1º, parágrafo único). 
 

Daí criar a Constituição mesma a figura dos partidos políticos como 
instrumentos necessários à democracia representativa, tornando livre sua criação, 
fusão, incorporação e extinção sob as condições que especifica (art. 17, caput). 
 

Assim, os partidos devem resguardar a soberania nacional, o regime 
democrático, o pluripartidarismo e os direitos fundamentais da pessoa humana e 
ter caráter nacional e funcionamento parlamentar de acordo com a lei (Const., art. 
17, caput e incisos I e IV). 
 

Aos partidos é assegurada autonomia para definir sua estrutura interna, 
organização e funcionamento, observadas as normas estatutárias de fidelidade e 
disciplina partidárias. Enquanto associações civis, adquirem personalidade 
jurídica de direito privado na forma da lei civil; para atuarem no cenário político-
eleitoral, contudo, devem obter registro de seus estatutos no Tribunal Superior 
Eleitoral (Const., art. 17, §§ 1º e 2º). 
 

São vedadas terminantemente a utilização, pelos partidos políticos, de 
organizações paramilitares (Const., art. 17, §4º).   
 
2. No tema do financiamento dos partidos políticos, a Constituição proíbe o 
recebimento de recursos financeiros de entidade ou governo estrangeiros ou a 
sua subordinação a eles, obriga a prestação de contas à Justiça Eleitoral, e 
assegura-lhes os recursos financeiros do fundo partidário e o acesso gratuito ao 
rádio e à televisão (art. 17, incisos II e III e §3º). 
 
3. A Constituição revestiu os partidos políticos de marcante autonomia. A lei 
de regulamentação, todavia, criou um extenso sistema de controle externo dos 
partidos políticos pela Justiça Eleitoral (Lei nº 9.096,de 19 de setembro de 1995, 
conhecida como lei dos partidos políticos -doravante LPP). 
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Os partidos, para controle das filiações partidárias, devem, na segunda 
semana dos meses de abril e outubro de cada ano, enviar, aos Juízes Eleitorais, 
para arquivamento, publicação e cumprimento dos prazos de filiação para efeito 
de candidatura a cargos eletivos, a relação dos nomes de todos os seus filiados, da 
qual constará o número dos títulos eleitorais e das seções em que são inscritos. 
Quem quer que se desligue de um partido, tem a obrigação de dar ciência do fato 
também ao Juiz Eleitoral, sob pena de nulidade da filiação seguinte (LPP, art. 19, 
21 e 22).  
 
4. É à Justiça Eleitoral ainda que compete aprovar os balanços contábeis 
anuais dos partidos, dispor em seu orçamento sobre a previsão e a distribuição 
dos recursos financeiros do fundo partidário, bem como, a qualquer tempo, 
mediante exercício de poder de polícia, investigar a aplicação dos recursos 
provenientes do fundo partidário (LPP, art. 32, 40 e 44, §2º). 
 

 
 

II - FINANÇAS E CONTABILIDADE DOS PARTIDOS 
 
 

2. A lei dos partidos políticos 
 

5. A regulamentação das normas constitucionais sobre os partidos políticos 
veio com a Lei nº 9.096, de 19 de setembro de 1995, conhecida como a Lei dos 
Partidos Políticos.  
 

A lei compreende cinco partes. O Título I - Disposições Preliminares, 
repete a regras do art. 17 da Constituição, supracitadas. Explicita que somente o 
partido com estatutos registrados no Tribunal Superior Eleitoral pode participar 
do processo eleitoral, receber recursos do fundo partidário e ter acesso gratuito 
ao rádio e à televisão (LPP, art. 7º, §2º). 
 

O Título II -Da Organização e Funcionamento dos Partidos Políticos, 
regula a criação e o registro dos partidos, seu funcionamento parlamentar, o 
conteúdo mínimo do programa e do estatuto, as condições de filiação e 
desfiliação partidária, as imposições de fidelidade e disciplina e as regras para a 
fusão, a incorporação e a extinção dos partidos. 
 

O Título III, sobre as finanças e a contabilidade dos partidos, e o Título IV, 
sobre o acesso gratuito ao rádio e à televisão, serão objeto de comentários em 
separado. 
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O Título V - Das Disposições Gerais, autoriza o uso de instalações públicas 
para realização de reuniões e convenções partidárias, garante compensação fiscal 
às emissoras de rádio e televisão pela cessão de horário gratuito ao partidos e, 
por fim, assegura autonomia às fundações privadas criadas pelos partidos, 
autorizando seu intercâmbio com instituições “não nacionais”. 

 
 

3. Da prestação de contas 
 

6. Os partidos políticos têm como estrutura básica diretórios em cada um dos 
níveis da federação: nacional, estaduais e municipais. Cada um deles “deve manter 
escrituração contábil, de forma a permitir o conhecimento da origem de suas receitas e a 
destinação de suas despesas” (LPP, art. 30). 
 

A escrituração do exercício findo deve ser enviada à Justiça Eleitoral até o 
dia 30 de abril do ano seguinte, para publicação imediata, observados os níveis da 
federação: diretórios nacionais perante o Tribunal Superior Eleitoral; diretórios 
regionais perante os Tribunais Regionais Eleitorais e diretórios municipais 
perante os Juízes Eleitorais. Nos anos de eleição os balancetes serão mensais nos 
quatro meses anteriores e nos dois posteriores à data da eleição (LPP, art. 32). 
 
7. É vedado ao partido receber, direta ou indiretamente, “sob qualquer forma 
ou pretexto, contribuição ou auxílio pecuniário ou estimável em dinheiro, inclusive 
através de publicidade de qualquer espécie” procedente de qualquer das seguintes 
fontes: 
 

a) entidade ou governo estrangeiros; 
 
b) autoridade ou órgãos públicos, exceto as do fundo partidário, o que 

inclui até mesmo as doações de seus filiados que exerçam cargos públicos de que 
demissíveis ad nutum; 

 
c) autarquias, empresas públicas ou concessionárias de serviços públicos, 

sociedades de economia mista e fundações instituídas por lei e para cujos 
recursos concorram órgãos ou entidades governamentais; 

 
d) entidade de classe ou sindical (LPP, art. 31). 
 

8. Os balanços devem conter, minimamente, a discriminação dos valores e a 
destinação dos recursos oriundos do fundo partidário; a origem e o valor das 
contribuições e doações; as despesas de caráter eleitoral, com a especificação e 
comprovação dos gastos com programas no rádio e na televisão, comitês, 
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propaganda, publicações, comícios e demais atividades de campanha; e uma 
discriminação detalhada das receitas e despesas (LPP, art. 33). 
 
9. À Justiça Eleitoral compete a fiscalização da escrituração contábil e dos 
balanços e, mais ainda, das despesas de campanha eleitoral, para o que exigirá: 
 

a) a obrigatoriedade de constituição de comitês e designação de dirigentes 
partidários específicos para movimentar recursos financeiros nas campanhas 
eleitorais; 
 

b) a caracterização da responsabilidade dos dirigentes do partido e 
comitês, inclusive do tesoureiro, que responderão, civil e criminalmente, por 
quaisquer irregularidades; 
 

c) escrituração contábil com documentação que comprove a entrada e 
saída de dinheiro ou de bens recebidos e aplicados; 
 

d) a obrigatoriedade de ser conservada pelo partido a documentação 
comprobatória de suas prestações de contas, por prazo não inferior a cinco anos; 
 

e) a obrigatoriedade de prestação de contas pelo partido político, seus 
comitês e candidatos, no encerramento da campanha eleitoral, com recolhimento 
imediato à tesouraria do partido dos saldos financeiros eventualmente apurados 
(LPP, art. 34). 
 
10. Em face de denúncia de filiado ou de delegado de partido, ou de 
representação do Ministério Público Eleitoral, ou mesmo por iniciativa ex officio, 
podem os Tribunais Eleitorais determinar auditoria financeira e contábil nos 
partidos para saber da observância das exigências legais, para o que poderá até 
mesmo determinar a quebra do sigilo bancário das contas dos partidos (LPP, art. 
35). 
 

Os partidos podem também fiscalizar uns aos outros. Quinze dias após 
publicar a Justiça Eleitoral as prestações de contas mensais ou anuais de um 
partido, os demais têm cinco dias para impugná-las mediante relato de fatos, 
indicação de provas ou pedido de investigação fundado em violação de lei ou 
estatuto partidário (LPP, art. 35, parágrafo único). 
 
11. Comprovada, em processo que observe o devido processo legal, a violação 
de lei ou estatuto, o partido ficará sujeito a uma das seguintes sanções: 
 



 

 

TORQUATO JARDIM 
 
 

 

 

 6 

a) na hipótese de omissão ou de falta de esclarecimento sobre a origem dos 
recursos, a suspensão do recebimento das quotas do fundo partidário até a 
aceitação de justificativa pela Justiça Eleitoral; 
 

b) se recebidos recursos de fontes proibidas (tópico 7 supra), a suspensão, 
por um ano, da participação no fundo partidário; 
 

c) no caso de doações acima do limite legal (tópico 14(d)    infra), a 
suspensão, por dois anos, da participação no fundo partidário, e multa no valor 
igual ao que exceder o limite legal (LPP, art. 36). 
 

O partido perderá ainda a participação no fundo partidário nas hipóteses 
de falta de prestação de contas ou de sua rejeição, total ou parcial, podendo 
mesmo, em situação extrema, ter cancelado, pela Justiça Eleitoral, seu registro 
civil e do estatuto, mediante processo em que observado o rito do devido 
processo legal (LPP, art. 37). Tal sanção incide exclusivamente na “esfera partidária 
responsável pela irregularidade” (LGE, art. 37, §2º). 
 

 
4. Do fundo partidário 

 
12. O Fundo Especial de Assistência Financeira aos Partidos Políticos  - fundo 
partidário, é uma das inovações marcantes da lei dos partidos políticos. Busca-se 
criar mecanismo que, além de ser transparente e de fácil acesso à investigação da 
imprensa e da sociedade civil, também enseje aos partidos políticos a 
oportunidade de financiar suas atividades essenciais desvinculado das injunções 
próprias de um sistema dependente de doações privadas intrinsecamente 
condicionadas. 
 
13. O fundo partidário tem quatro fontes: 
 

a) as multas e penalidades pecuniárias aplicadas nos termos do Código 
Eleitoral e das leis conexas; 
 

b) os recursos financeiros que lhe forem destinados por lei em caráter 
permanente ou eventual; 
 

c) as doações de pessoas físicas ou jurídicas efetuadas mediante depósitos 
bancários diretamente à conta do fundo partidário; 
 

d) as dotações orçamentárias da União em valor nunca inferior, cada ano, 
ao número de eleitores inscritos em 31 de dezembro do ano anterior ao da 
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proposta orçamentária, multiplicados por trinta e cinco centavos de real, em 
valores de agosto de 1995 (LPP, art. 38). 
 
14. As doações devem observar, primeiro, a vedação de fontes antes 
mencionada (tópico 7 supra). A seguir, cuidar de um detalhado conjunto de regras: 
 

a) podem ser feitas diretamente aos órgãos de direção nacional, estadual 
ou municipal, do que se notificará a Justiça Eleitoral e o órgão partidário 
hierarquicamente superior e se fará demonstração no balanço contábil; 
 

b) doações não pecuniárias devem constar da contabilidade do partido em 
valores lançados em moeda corrente; e, 
 

c) as doações em moeda serão efetivadas mediante cheque cruzado 
nominativo para o partido ou depositadas diretamente em sua conta bancária, 
vedada a transação em espécie (LPP, art. 39). 
 
15. A gerência da parte do fundo partidário originária do orçamento da União 
(tópico 13 (d) supra) compete ao Tribunal Superior Eleitoral.  

A Constituição Federal de 1988 assegura ao Poder Judiciário autonomia 
administrativa e financeira e ao Tribunal Superior Eleitoral compete, ele próprio, 
enviar ao Congresso Nacional o orçamento anual da Justiça Eleitoral (Const., art. 
99, caput e §2º, inciso I). Do orçamento do Tribunal Superior Eleitoral, em anexo 
próprio, fica consignada a previsão dos recursos para o fundo partidário (LPP, 
art. 40).  
 

Recebidos os depósitos mensais na conta especial do Tribunal Superior 
Eleitoral (LPP, art. 40, §§ 1º e 2º), nos cinco dias seguintes (LPP, art. 41, caput) far-
se-á a distribuição para os órgãos nacionais dos partidos, obedecidos o seguintes 
critérios: 
 

a) cinco por cento, em partes iguais, a todos os partidos com estatuto 
registrado no Tribunal Superior Eleitoral; 
 

b) noventa e cinco por cento aos partidos na proporção dos votos obtidos 
na última eleição geral para a Câmara dos Deputados (LPP, art. 41A). 
 

A movimentação bancária de todas as fontes dos recursos do fundo 
partidário, por quaisquer órgãos de direção partidária, deve ser feita em bancos 
oficiais, federais ou estaduais; somente quando inexistente um deles na 
circunscrição do órgão partidário poderá outro ser escolhido (LPP, art. 43). 
 



 

 

TORQUATO JARDIM 
 
 

 

 

 8 

16. Os recursos oriundos do fundo partidário têm destinação específica sob 
controle ex officio da Justiça Eleitoral. Podem eles ser aplicados na manutenção 
das sedes e dos serviços do partido, limitada a despesa com pagamento de 
pessoal a vinte por cento do total recebido; na propaganda doutrinária e política; 
no alistamento de filiados e em campanhas eleitorais; e, no mínimo de vinte por 
cento do total recebido, na criação e manutenção de instituto ou fundação de 
pesquisa e de doutrinação e educação política (LPP, art. 44).  
 

 
5. Do acesso gratuito ao rádio e à televisão para divulgação do partido 

 
17. A Constituição Federal assegura aos partidos políticos acesso gratuito ao 
rádio e à televisão na forma da lei (Const., art. 17, §3º). A lei dos partidos 
políticos, em título próprio, regulamenta minuciosamente o exercício dessa 
faculdade (LPP, art. 45-49). 
 
18. Fixado o horário de 19:30 horas às 22:00 horas, a lei, além de vedar 
expressamente a propaganda paga, limita a exclusividade da transmissão a três 
hipóteses:  
 

(a) difusão dos programas partidários;  
 
(b) transmissão de mensagens aos filiados sobre a execução do programa 

partidário, a realização de eventos e das atividades congressuais do partido; e,  
 
(c) divulgação da posição do partido em relação a temas político-

comunitários (LPP, art. 45, caput e §3º).  
 

Note-se que a expressão “atividades congressuais”, embora sugira 
atividades no Congresso Nacional, deve, contudo, ser compreendida, menos 
restritivamente,  como “atividades de natureza legislativa” para, nos programas de 
âmbito estadual, compreender o trabalho nas Assembléias Legislativas (no 
âmbito dos Estados e do Distrito Federal) e nas Câmaras de Vereadores (no 
espaço dos municípios). 
 
19. Sob pena de cassação do direito de transmissão no semestre seguinte, o 
partido deve, ainda, observar três proibições expressas aos seus programas:  
 

(a) a participação de pessoa filiada a outro partido, exceto o responsável 
pelo programa;  

 
(b) a divulgação de propaganda de candidatos a cargos eletivos e a defesa 

de interesses pessoais ou de interesses de outros partidos; e  
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(c) a utilização de imagens de cenas incorretas ou incompletas, efeitos ou 

quaisquer outros recursos que distorçam ou falseiem os fatos ou a sua 
comunicação (LPP, art. 45, §§ 1º e 2º). 
 
20. Os partidos, tanto na televisão quanto no rádio, dispõem de dois modelos 
de programas. Podem escolher entre (a) uma transmissão em cadeia, nacional ou 
estadual, ou (b) dez inserções de trinta segundos, ou cinco de um minuto, por dia, 
nos intervalos da programação normal das emissoras.  
 

A transmissão em cadeia, nacional ou estadual, será autorizada pelo 
Tribunal Superior Eleitoral. As inserções, quando solicitadas pelo órgão nacional 
de direção do partido para exibição em todo o País, serão também determinadas 
por aquele Tribunal; quando requeridas pelo órgão de direção regional do 
partido, para exibição em um Estado, serão determinadas pelo Tribunal Regional 
Eleitoral (LPP, art. 46). 
 
21. O partido político com estatuto registrado no Tribunal Superior Eleitoral 
poderá, a cada semestre:  
 

(a) realizar um programa de cadeia nacional e outro de cadeia estadual, 
com duração de vinte minutos cada; e  

 
(b) utilizar, para as inserções de trinta segundos ou um minuto, quarenta 

minutos em rede nacional e outros quarenta minutos nas emissoras estaduais 
(LPP, art. 49). 
 
 

 
III - FINANCIAMENTO DE CAMPANHAS ELEITORAIS 

 
 

6. Arrecadação de recursos e prestação de contas 
 

22. O financiamento de campanhas eleitorais está agora regulamentado por 
uma lei geral das eleições, de vocação mais permanente, feita para substituir as 
seguidas leis bienais, casuísticamente concebidas para cada pleito eleitoral – Lei 
nº 9.504 de 30 de setembro de 1997 (doravante LGE). 

 
O sistema de financiamento dos gastos eleitorais pode ser posto 

didaticamente da seguinte forma. 
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O primeiro evento há de ser a convenção para escolha dos candidatos e 
para deliberação sobre as coligações no período de 10 a 30 de junho (LGE, art. 8º). 
 

O segundo passo é o pedido de registro das candidaturas até 5 de julho 
concomitantemente com a comunicação dos “valores máximos de gastos (...) por 
candidatura em cada eleição”. Se se tratar de coligação, cada partido que a integrar 
fixará o seu próprio valor máximo por candidatura (LGE, art. 11 e 18, caput  e §1º). 
 

O terceiro momento é a constituição dos comitês financeiros em até dez dias 
úteis após a convenção, os quais devem ser registrados na Justiça Eleitoral em até 
outros cinco dias de calendário (LGE, art. 19, caput e §3º).  
 

Somente na quarta fase dos procedimentos, isto é, após o registro dos 
comitês financeiros, é que “as pessoas físicas poderão fazer doações em dinheiro ou 
estimáveis em dinheiro para campanhas eleitorais”. No mesmo prazo as pessoas 
jurídicas (LGE, art. 23 e 81). 
 
23. São seis as fontes de recursos financeiros para campanhas eleitorais 
(doações ou contribuições em dinheiro ou estimáveis em dinheiro): 
 

(i) pessoas físicas até o limite de dez por cento dos rendimentos brutos 
auferidos no ano anterior à eleição (LGE, art. 23, §1º, I); 
 

(ii) recursos próprios do candidato até o valor máximo de gastos arbitrado 
por seu partido (LGE, art. 23, §1º, II); 
 

(iii) pessoas jurídicas até o limite de dois por cento do faturamento bruto 
do ano anterior à eleição (LGE, art. 81, §1º); 
 

(iv) qualquer eleitor até a quantia de um mil UFIR, “não sujeitos a 
contabilização desde que não reembolsados” (LGE, art. 27);  
 

(v) o fundo partidário (LPP, art. 44, III: “os recursos oriundos do Fundo 
Partidário serão aplicados no alistamento e campanhas eleitorais”); e, 

 
(vi) o fundo de recursos de cada partido político (LPP, art. 39). 

 
Quedou excluído o financiamento público direto (LGE, art. 79). 

 
24. O controle das doações se faz por dois mecanismos (LGE, art. 23, §§ 2º e 
4º). 
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Primeiro, toda doação em dinheiro ou estimável em dinheiro a candidato 
específico ou a partido político, entregue ao comitê financeiro ou ao candidato, 
far-se-á mediante recibo em formulário impresso, com identificação da quantia e 
do doador. 
 

Os recibos serão numerados em série, sua emissão controlada mediante 
demonstrativo e os utilizados relacionados também em formulário específico.  
 

O segundo mecanismo: as doações depositadas diretamente na conta 
bancária obrigatória (LGE, art. 22) de partido ou de candidato serão efetuadas 
mediante: 

 
- cheques cruzados e nominais, os quais serão relacionados com 

identificação completa do doador, ou transferência eletrônica; ou, 
 
- depósitos em espécie devidamente identificados até o limite de doação da 

pessoa física (tópico 23, (i) supra). 
 
São “vedadas quaisquer doações em dinheiro, bem como troféus, prêmios, ajudas 

de qualquer espécie feitas por candidato, entre o registro e a eleição, a pessoas físicas ou 
jurídicas” (LGE, 23, §5º). 
 

Não podem fazer doações, direta ou indiretamente, em dinheiro ou 
estimável em dinheiro, entidade ou governo estrangeiro; órgão da administração 
pública direta e indireta ou fundação mantida com recursos provenientes do 
Poder Público; concessionário ou permissionário de serviço público; entidade de 
direito privado que receba, na condição de beneficiária, contribuição compulsória 
em virtude de disposição legal; entidade de utilidade pública; entidade de classe 
ou sindical; a pessoa jurídica sem fins lucrativos que receba recursos do exterior; 
entidades beneficentes e religiosas; entidades esportivas e ONGs que recebam 
recursos públicos, e organizações da sociedade civil de interesse público (LGE, 
art. 24). 
 

São gastos eleitorais, em dinheiro ou estimáveis em dinheiro, e, portanto, 
contabilizáveis para fins de controle do limite registrado na Justiça Eleitoral, a 
confecção de material impresso de qualquer natureza e tamanho; a propaganda e 
publicidade direta ou indireta, por qualquer meio de divulgação, destinada a 
conquistar votos; aluguel de locais para a promoção de atos de campanha 
eleitoral; despesas com transporte ou deslocamento de candidato e de pessoal a 
serviço das candidaturas; correspondência e despesas postais; despesas de 
instalação, organização e funcionamento de comitês e serviços necessários às 
eleições; remuneração ou gratificação de qualquer espécie a pessoal que preste 
serviços às candidaturas ou aos comitês eleitorais; montagem e operação de 
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carros de som, de propaganda e assemelhados; a realização de comícios ou 
eventos destinados à promoção de candidatura; produção de programas de rádio, 
televisão ou vídeo, inclusive os destinados à propaganda gratuita; realização de 
pesquisas e testes pré-eleitorais; aluguel de bens particulares para veiculação, por 
qualquer meio, de propaganda eleitoral; custos com a criação e inclusão de sítios 
na Internet; as multas aplicadas aos partidos ou candidatos por infração do 
disposto na legislação eleitoral e a produção de jingles, vinhetas e slogans para 
propaganda eleitoral (LGE, art. 26). 
 

A abertura de contas bancárias é obrigatória para o partido e para os 
candidatos, exceto para os candidatos a prefeito e vereador nos municípios onde 
não haja agência bancária e para os candidatos a vereador em municípios com 
menos de vinte mil eleitores (LGE, art. 22, caput e §2º).  

 
Não abrir a conta bancária obrigatória implicará a desaprovação das 

contas do partido ou candidato. Se comprovado abuso de poder econômico, o 
candidato perderá o registro e, se já diplomado, terá cassado seu mandato (LGE, 
art. 22, §3º). 
 
25. A prestação de contas será feita:  
 

(i) para os candidatos às chefias dos Executivos e ao Senado Federal 
(eleições majoritárias), por intermédio dos comitês financeiros, como disciplinado 
nas instruções do Tribunal Superior Eleitoral, destas constando, minimamente, os 
extratos das contas bancárias e a relação dos cheques recebidos  -o modelo 4 do 
anexo da lei (LGE, art. 28, I, e §1º); 
 

(ii) para os candidatos a deputado federal, estadual ou distrital e a 
vereador (eleições proporcionais), pelo comitê financeiro ou pelo próprio 
candidato, de acordo com os modelos da lei (LGE, art. 28, II e §2º). 

 
Os partidos políticos, as coligações partidárias e os candidatos são 

obrigados a divulgar na internet, nos dias 6 de agosto e 6 de setembro de cada 
ano de campanha eleitoral, relatório que discrimine todas as receitas e despesas 
até então incorridas. Os nomes dos doadores e as respectivas quantias doadas, 
todavia, só constarão da prestação de contas final (LGE, art. 28, §4º). 
 

Submetidas as prestações de contas à Justiça Eleitoral, a lei, com apuro 
técnico, assim como já o fazia a lei da eleição de 1996, limita o visto judicial à 
afirmação de “regularidade” (LGE, art. 30, caput).  

 
Não há, por conseguinte, juízo de julgamento, ou decisão judicial de 

aprovação ou rejeição. O ato é administrativo; logo, a assertiva de regularidade 
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não exclui condenação posterior, em processo judicial próprio, por qualquer dos 
crimes previstos no Código Eleitoral ou na LGE.   

 
A rejeição das contas relativas à campanha eleitoral, mesmo quando não 

aberta a conta bancária específica e obrigatória, não autoriza a cassação do 
diploma – é preciso provar o abuso de poder econômico ou de mídia mediante 
processo específico (Lei Complementar nº64/90, art. 22). 
 

A LGE condiciona a diplomação dos eleitos ao julgamento (aqui o termo 
da lei é tecnicamente impróprio) das suas contas até oito dias antes da 
diplomação. Para tanto, pode a Justiça Eleitoral requisitar quantos auditores e 
técnicos queira dos tribunais e conselhos de contas pelo tempo que for necessário 
(LGE, art. 30, §§ 1º e 3º).   
 

O controle da Justiça Eleitoral compreende, portanto, nos termos da LGE: 
 

(i) a verificação do teto de gastos eleitorais que o partido impuser a si 
próprio (art. 18); 
 

(ii) a origem dos recursos (art. 24); 
 

(iii) o dispêndio para os fins permitidos pela lei (art.26); e 
 

(iv) os limites individuais dos doadores (tópico nº 24 supra). 
 
26. A lei estabelecerá, a cada eleição, ”observadas as peculiaridades locais”, até o 
dia 10 de junho do ano eleitoral, o limite de gastos para os cargos em disputa. 
Caso não editada a lei, cada partido político fixará seu próprio limite de valor 
(LGE, art. 17A). A lei exige que, com o pedido de registro da candidatura, venha a 
comunicação do valor máximo de gastos por candidatura em cada eleição (LGE, 
art. 18, caput e §1º). 
 

Não há mais, igualmente, para a pessoa jurídica, o limite por município: a 
soma das contribuições de uma mesma pessoa jurídica a todos os candidatos num 
mesmo município não poderia, na eleição de 1996, exceder de dois por cento da 
receita de impostos, arrecadados pelo município no ano anterior ao da eleição, 
acrescida das transferências constitucionais (Lei nº 9.100/95, art. 36, §4º). 
 

Não há limite, ainda, para o grupo econômico; o teto legal é por pessoa 
jurídica individualmente. 
 
27. Não há, por fim, limite máximo para doações ao fundo de recursos de cada partido 
para dispêndio em campanhas eleitorais. 
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A lei dos partidos políticos traz como uma das fontes do fundo de recursos 

de cada partido as doações de pessoas físicas e jurídicas feitas diretamente aos 
órgãos de direção nacional, estadual ou municipal, mediante cheque cruzado ou 
depósito bancário diretamente na conta do partido, contabilizadas na prestação 
de contas à Justiça Eleitoral (LPP, art. 39).  

 
Não se impõe limite de valor nem à doação, nem à destinação dos 

recursos, porquanto a LGE expressamente revogou a norma da LPP que 
vinculava o máximo de doação a um percentual da dotação orçamentária da 
União ao fundo partidário geral gerenciado pelo Tribunal Superior Eleitoral. 
 

O controle dessas despesas pela Justiça Eleitoral limita-se à escrituração 
contábil formal e integral das “despesas de caráter eleitoral, com a especificação e 
comprovação dos gastos com programas no rádio e na televisão, comitês, propaganda, 
publicações, comícios e demais atividades de campanha” (LPP, art. 33, III e art. 34). 
 

Daí a conclusão: para escapar aos tetos da LGE, o doador, pessoa física ou 
jurídica, deve fazer o depósito diretamente à conta do fundo partidário, para que 
o partido decida pelo gasto.  
 

O único cuidado operacional será o doador, no cheque cruzado nominal ao 
partido, nunca ao candidato, indicar expressamente o número da conta bancária 
do fundo do beneficiário. 

 
 

7. Do acesso gratuito ao rádio e à televisão para 
campanha dos candidatos 

 
28. As normas que regem a propaganda eleitoral gratuita no rádio e na 
televisão têm três objetivos claros. Primeiro, proibir que a mídia eletrônica 
favoreça um candidato ou partido; segundo, assegurar a isonomia de 
oportunidades de acesso a todos os candidatos e partidos; terceiro, assegurar 
também a isonomia de acesso dentre os candidatos de um mesmo partido ou 
coligação. 

 
 Assim, a partir de 1º de julho do ano da eleição, às emissoras de rádio e 
televisão e aos sítios na “internet” é vedado, na sua programação normal e 
noticiário, por exemplo: 
 
 - transmitir, ainda que sob a forma de entrevista jornalística, imagens de 
realização de pesquisa ou qualquer outro tipo de consulta popular de natureza 
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eleitoral em que seja possível identificar o entrevistado ou em que haja 
manipulação de dados; 
 
 - usar trucagem, montagem ou outro recurso de áudio ou vídeo que, de 
qualquer forma, degradem ou ridicularizem candidato, partido ou coligação, ou 
produzir ou veicular programa com esse efeito; 
 
 - veicular propaganda política ou difundir opinião favorável ou contrária a 
candidato, partido, coligação, aos seus órgãos ou representantes; 
 
 - dar tratamento privilegiado a candidato, partido ou coligação; 
 
 - veicular ou divulgar filmes, novelas, minisséries ou qualquer outro 
programa com alusão ou crítica a candidato ou partido político, mesmo que 
dissimuladamente, exceto programas jornalísticos ou debates políticos (LGE, art. 
45, I, II, III, IV, V e §3º). 
 
 Escolhido em convenção, o candidato não pode mais apresentar ou 
comentar programas de rádio e ou na televisão (LGE, art. 45, §1º).  
 
 A desobediência a essas regras implica em multa pecuniária entre vinte mil 
e cem mil UFIR, duplicada em caso de reincidência (LGE, art. 45, §2º; em moeda 
corrente para as eleições de outubro de 2006 a multa varia de R$21.282,00 a 
R$106.410,00 cf. Resolução TSE nº 22.261, art. 15, §3º). 
 
29. As emissoras de rádio e de televisão podem realizar debates fora do 
horário gratuito obrigatório. Para tanto, hão de observar várias regras; dentre elas 
as duas principais são: primeira, assegurar a participação de partidos com 
representação na Câmara dos Deputados, facultada a dos demais e, segunda, 
convidar candidatos de todos os partidos com antecedência mínima de setenta e 
duas horas – sem o que o debate não pode ser realizado (LGE, art. 46, caput e §1º). 

 
 Nas eleições legislativas é vedada a participação de um mesmo candidato 
em mais de um debate (LGE, art. 46, §2º). 
 
30. O acesso às emissoras de rádio e de televisão se dá nos quarenta e cinco 
dias anteriores à antevéspera das eleições, diariamente, exceto aos domingos 
(LGE, art. 47 e 57).  

 
 O acesso se dá por dois meios: um primeiro, por tantos minutos quantos 
caibam proporcionalmente a cada partido ou coligação (LGE, art. 47, §2º); um 
segundo, mediante inserções (spots) de até sessenta segundos por partido (LGE, 
art. 51). 
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 Pelo primeiro meio, o acesso no rádio se dá pela manhã, a partir das sete 
horas, e ao meio-dia, por cinqüenta ou cinqüenta e cinco minutos, conforme a 
eleição. Na televisão, à tarde, a partir das treze horas, e à noite, das vinte horas e 
trinta minutos, pelo mesmo período de tempo. 
 
 O tempo de cada partido é a soma de duas parcelas: um terço 
igualitariamente entre todos os partidos com candidatos registrados e dois terços 
na proporção do número de representantes na Câmara dos Deputados resultante 
da eleição – donde irrelevante a troca posterior de filiação partidária (LGE, art. 
47, §§ 2º e 3º). 
 
 Pelo segundo meio – os spots, as emissoras de rádio e de televisão reservam 
trinta minutos diários a serem usados em inserções de até sessenta segundos, a 
critério do partido ou coligação, e distribuídas ao longo da programação 
veiculada entre as oito e as vinte e quatro horas, na mesma proporção do 
primeiro meio (LGE, art. 51, caput). A lei assegura, ainda, inter alia, tempos iguais 
para as eleições majoritárias (Executivo e Senado Federal) e proporcionais 
(legislativas); distribuição eqüitativa dos spots conforme os horários de maior 
audiência; e proíbe a utilização de gravações externas, montagens ou trucagens, 
computação gráfica, desenhos animados e efeitos especiais, e a veiculação de 
mensagens que possam degradar ou ridicularizar candidato, partido ou coligação 
(LGE, art. 51, I a IV). 

 
 

ANÁLISE FINAL  
 
I 
 

31. A eficácia legal e social do sistema de financiamento dos partidos sob 
auditoria da Justiça Eleitoral, como posto na LPP e na LGE, depende, 
essencialmente, da capacidade gerencial da Justiça Eleitoral mesma. 
 

O contínuo treinamento de pessoal especializado e de modernização dos 
meios operacionais faz com que o controle da Justiça Eleitoral vá bem além da 
mera verificação da “regularidade formal”.   
 
32. A primeira pedra a sustentar esse trabalho está na própria Constituição 
Federal. Nesta se consagram quatro formidáveis princípios: a legalidade, a 
impessoalidade, a moralidade e a publicidade (art. 37, caput). Os estudiosos do 
direito constitucional e do direito administrativo têm publicado notáveis 
monografias sobre o tema, a revelar, de forma insofismável, o quanto o Poder 
Judiciário tornou-se, sob tal mandamento, um protagonista apolítico da escolha 



 

 

TORQUATO JARDIM 
 
 

 

 

 17 

mesma de políticas públicas, o qual, mediante argumentação jurídica, pode e deve emitir 
até mesmo um juízo de conveniência e oportunidade políticas, nunca com a finalidade 
de fazer política, mas, e sempre, com o objetivo de submeter seja o rito da escolha, seja 
a escolha mesma, de políticas públicas, aos comandos constitucionais. Esta é, afinal, a 
essência da garantia de liberdade no estado de direito, democrático e 
representativo. 
 
 Tanto assim o é que a Constituição Federal, em passo seguinte, elege os 
princípios da legalidade, legitimidade e economicidade como os vetores da 
fiscalização contábil, financeira, orçamentária, operacional e patrimonial do 
Poder Público mediante órgão político autônomo, o Tribunal de Contas da União 
(art. 70).  
 
33. Ora, nessa linha de princípio, uma vez submetidos os partidos políticos à 
mesma fiscalização contábil, financeira, orçamentária, operacional e patrimonial 
da Justiça Eleitoral, nada há que impeça essa Justiça de exercer, extensa e 
substantivamente, a sua competência legal.  
 

Assim é que a transferência das quotas do fundo partidário não é 
automática; antes, o Tribunal Superior Eleitoral procede a um auditoria adequada 
que afirma, não mais a “regularidade formal” das contas, mas, também, a sua 
legalidade material.  
 
34. Há hoje, no Brasil, preocupação marcante com os custos das campanhas 
eleitorais e, por conseguinte, com a publicidade das fontes de seu financiamento. 
Independentemente do teto de dispêndio por candidato, a chave do sistema deve 
ser a transparência completa da relação doador-candidato (“full disclosure”). 
 

O acesso gratuito à televisão para propaganda eleitoral, por exemplo, 
tornou-se um ônus pesado; os custos de produção são exorbitantes. E as 
mensagens de apelo emocional pouco desvendam os interesses que o candidato 
representa. 
 

De outra parte, o sistema eleitoral faz de todo o Estado um mesmo colégio 
eleitoral. Os candidatos aos cargos proporcionais são obrigados a viagens de 
longa distância e a acordos eleitorais em todo o Estado. A par disso, o longo 
tempo de campanha - em geral três meses, onera ainda mais o custo. Para alguns 
a adoção do voto distrital reduziria esse custo; a maioria, contudo, depende 
exatamente da geografia para sua eleição - seus votos são obtidos em pequenas 
expressões por toda a extensão do Estado.  
 
35. Por fim, há os que propugnam o financiamento público integral dos 
partidos e das campanhas eleitorais. Os muitos casos de corrupção no Executivo e 
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no Legislativo, federais, estaduais e municipais, seguidamente expostos à opinião 
pública ao longo dos anos, impedem, todavia, um debate mais substantivo sobre 
a matéria.  
 

II 
 

36. Diante do clamor da imprensa e de setores engajados da sociedade civil 
com a corrupção eleitoral na administração pública investigada pelo Congresso 
Nacional a partir de abril de 2005, o próprio Legislativo tratou de editar a Lei nº 
11.300, de 10 de maio de 2006, a chamada “mini-reforma eleitoral”. 
  

Seu propósito alegadamente principal foi a redução dos custos e a maior 
transparência no financiamento de campanha. Para tanto fez várias modificações 
formais – “cosméticas’ não seria um mau termo, no sistema de financiamento e 
gastos.  
 

Em síntese, estes os pontos principais da Lei nº 11.300/06: 
 

- proibiu doações de quatro novos tipos de pessoas jurídicas: entidades 
beneficentes e religiosas, entidades esportivas e organizações não 
governamentais que recebam recursos públicos e organizações da sociedade civil 
de interesse público (art. 24, incisos VIII, IX, X e XI); 
 

- tornou obrigatória a prestação parcial das contas de campanha dos 
partidos políticos, das coligações e dos candidatos, pela “internet”, nos dias 6 de 
agosto e 6 de setembro – sem indicação, todavia, dos nomes dos doadores e os 
respectivos valores doados, os quais constarão somente da prestação final das contas 
(art. 28, §4º); 
 

- tornou crime, no dia da eleição, punível com detenção de seis messes a 
um ano, com a alternativa de prestação de serviços à comunidade pelo mesmo 
período, e multa pecuniária, “a divulgação de qualquer espécie de propaganda de 
partidos políticos ou de seus candidatos, mediante publicações, cartazes, camisas, bonés, 
broches ou dísticos em vestuário” (art. 39, §5º, inciso III); 
 

- proibiu “na campanha eleitoral a confecção, utilização, distribuição por comitê, 
candidato, ou com sua autorização, de camisetas, chaveiros, bonés, canetas, brindes, cestas 
básicas ou quaisquer outros bens ou materiais que possam proporcionar vantagem ao 
eleitor” (art. 39, §6º); 
 

- proibiu “a realização de ‘showmício’ e de evento assemelhado para promoção de 
candidatos, bem como a apresentação, remunerada ou não, de artistas com a finalidade de 
animar comício e reunião eleitoral” (art. 39, §7º); 
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- proibiu a propaganda eleitoral mediante “outdoors” (art. 39, §8º). 

 
37. Este resumo do quadro legal bem revela a fonte do debate sobre o 
financiamento das eleições no Brasil. À formalidade das normas – especialmente 
as que cuidam das prestações de contas à Justiça Eleitoral, não se segue, 
necessariamente, para muitos, especialmente para os partidos políticos 
minoritários, um substantivo fair game eleitoral.  
 

Daí o clamor dos que presumem que o financiamento público tornará o 
jogo mais transparente – ao que outros contrastam com uma forte proposição 
fático-moral: a absoluta falta de garantia de que tal sistema possa 
verdadeiramente impedir os favores de serviços, materiais e recursos financeiros 
à margem da lei.  
 
38. Três outros ângulos são particularmente importantes na compreensão da 
complexidade do controle e na busca de transparência financeira do processo 
eleitoral brasileiro. 

 
 Primeiro, o modelo econômico. Algo como dois terços da economia 
dependem – direta ou indiretamente, das benesses dos governos. Não há 
atividade empresarial de monta que não usufrua de benefícios fiscais, redução de 
tributos, empréstimos subsidiados de bancos públicos de fomento, programas 
nacionais ou regionais de desenvolvimento, etc. São os programas de governo – 
principalmente os de infra-estrutura social, os grandes tomadores de serviços e 
geradores de mão de obra.  
 

Não pode, pois, o investidor ficar de fora da política - ele tem que financiar 
os candidatos ao Legislativo e ao Executivo; não pode o empresário não ter 
aliados fortes nas comissões de orçamento do Legislativo e nos órgãos executivos 
de execução orçamentária. É em função desse processo político – no Legislativo e 
no Executivo, que definirá o empresário a estratégia de seus investimentos. 
 
 Segundo, o modelo presidencialista de centralização administrativa. Os 
chefes de poder executivo (presidente da República, governadores de Estados e 
prefeitos municipais) concentram uma imensa capacidade legal de dispor 
discricionariamente sobre a conveniência e oportunidade dos gastos públicos. Os 
orçamentos – nunca impositivos, são mera referência geral das despesas públicas.  
 

Tome-se um único exemplo: a oferta mediante licitação pública das obras, 
serviços, compras e alienações governamentais é a norma geral da Constituição 
(art. 37, inciso XXI). Ocorre que a cláusula constitucional – ela própria, já começa 
seu enunciado com a exceção – “ressalvados os casos especificados na legislação”. A 
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Lei nº 8.666/93, que disciplina a matéria, uma vez admitida exceções à regra geral 
na Constituição mesma, lista 30 (trinta) hipóteses de dispensa e inexigibilidade 
(art. 24 e 25).   

 
Ora, na prática da administração presidencialista concentrada, a licitação – 

regra geral da Constituição, torna-se a exceção. É neste espaço de 
discricionariedade da oportunidade e conveniência que se compõem os pactos de 
poder e influência – já então fora do período das campanhas eleitorais e do 
controle eventual do Juiz e da imprensa. 
 
 Terceiro, o voto obrigatório para os maiores de dezoito anos (Const., art. 
14, §1º, inciso I). No outubro de 2006 foram 127 milhões de eleitores a votar.  
 
 Quem não votar – e não se justificar perante o Juiz, além de pagar multa 
pecuniária, não pode se inscrever em concurso ou prova para cargo ou função 
pública, nem nele ser investido ou empossado; “nem receberá vencimentos, 
remuneração, salário ou provento de função ou emprego público, autárquico ou 
paraestatal (...) correspondentes ao segundo mês subseqüente ao da eleição”; nem 
participar de concorrência pública ou administrativa; nem obter empréstimos 
nem assinar contratos de qualquer natureza com entidades públicas; nem obter 
passaporte ou carteira de identidade; nem renovar matrícula em escola pública 
ou fiscalizada pelo governo; “nem praticar qualquer ato para o qual se exija quitação 
do serviço militar ou imposto de renda” (Código Eleitoral, art. 7º, §1º). 
 
 Ora, a obrigação constitucional somada ao constrangimento legal faz criar 
um “mercado” a ser conquistado. Dado o seu tamanho – mais de cem milhões de 
eleitores, a seriedade do discurso, a honestidade dos compromissos e a 
responsabilidade para com a “res publica” cedem lugar à pirotecnia e à emoção do 
show. As diferenças de níveis de renda e de educação e de qualidade de vida e de 
saúde – sabidamente dramáticas no cenário brasileiro, fazem com que a 
informação refletida sobre os temas centrais da sociedade cedam absolutamente à 
pieguice do “son et lumière” – ou à Roma do “panis et circensis”.  
 

A campanha eleitoral torna-se, assim, uma competição entre agências de 
publicidade – qual vende melhor qual produto. A escolha se põe entre o messias e 
o anti-messias. Isto custa muito dinheiro. No Brasil de outubro de 2006, os dois 
principais candidatos à presidência da República anunciam gastos oficiais de 170 
milhões de reais (quase 78 milhões de dólares).  

 
A tanto se acresçam as 27 campanhas de governadores, as 27 campanhas 

para o Senado da República e as 513 campanhas para a Câmara dos Deputados – 
sem falar nas assembléias dos 27 estados e do Distrito Federal, para se ter uma 
pálida idéia do custo de conquista do “mercado” e os pactos a serem cumpridos 
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na elaboração e na execução dos orçamentos e nos contratos de licitações 
dispensadas ou inexigíveis. 

 
O voto facultativo – argumenta-se, mudaria a mensagem e o meio de 

comunicação. Um número muito menor de eleitores – todos mais engajados e 
mais informados, demandaria discursos mais consistentes a custo muito menor. 
Ao menos em teoria. 
 
39. Os quantos se batem por mudanças parecem esquecidos ainda de outra 
constatação fundamental: o direito eleitoral é absolutamente sui generis - ele é 
concebido e editado pelos seus próprios destinatários. Ao contrário de todos os 
demais ramos do direito, suas normas não se destinam à universalidade da 
sociedade civil, mas, tão somente, a estabelecer uma regra de jogo para os que 
detêm o poder constitucional da representação política. Vale dizer, o “valor 
jurídico” tutelado pela norma eleitoral é a perpetuação do poder. Juscelino 
Kubistcheck, presidente do Brasil nos anos 1956-61, com seu famoso sorriso 
enigmático do político que tudo conhecia, dizia que “o Congresso Nacional é uma 
assembléia de vencedores”. Difícil imaginar que os donos do poder cortem na 
própria carne.  
 
40. Em síntese realista, o estudo refletido sobre como tornar transparentes os 
gastos em campanhas eleitorais e sobre como vincular o discurso dos votos à ação 
de governo são temas por demais comprometedores para o debate parlamentar. 
Melhor que se limitem ao espaço acadêmico dos cidadãos engajados – ainda que 
ao preço de escassa repercussão na práxis legislativa. Resta, ao menos, o sono 
tranqüilo a quem fala e escreve. 
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